
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1393514 - PR (2018/0291841-0)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : MARIONICE PEREIRA NASCIMENTO 
ADVOGADOS : GUILHERME REGIO PEGORARO  - PR034897 

JOÃO PAULO AKAISHI FILHO  - PR034857 
ANA CARLA PISOLER MORANDI DA SILVA E 
OUTRO(S) - PR079104 

AGRAVADO  : MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A 
ADVOGADOS : DÉBORA SPEROTTO DA SILVEIRA E OUTRO(S) - 

PR051867 
EMANUELLI LUISA MONTEIRO  - PR075802 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. 

FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS. INEXISTÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. 

DECISÃO MANTIDA.

1. O agravante deve atacar, de forma específica, todos os fundamentos da 

decisão que, na origem, inadmitiu o recurso especial. Aplicação do art. 544, § 4º, 

I, do CPC/1973 e, por analogia, da Súmula n. 182/STJ.

2. "A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo a 

apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu dispositivo é único, 

ainda quando a fundamentação permita concluir pela presença de uma ou de 

várias causas impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma vez que 

registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não há, pois, 

capítulos autônomos nesta decisão. A decomposição do provimento judicial em 

unidades autônomas tem como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e 

não a fundamentação como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando 

inequívoco, portanto, que a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser 

impugnada em sua integralidade, nos exatos termos das disposições legais e 

regimentais" (EAREsp 746.775/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Relator p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 19/9/2018, DJe 30/11/2018).

3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                
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